
 
  

 
 

 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.238/0001-81 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Irará – Bahia, autoridade competente RATIFICA o Processo 
Administrativo nº 004/2025, referente à Inexigibilidade nº 004/2025, que tem por objeto a 
Contratação de escritório de advocacia especializado para prestação de serviços de Consultoria e 
Assessoria jurídica na seara do Direito Público para acompanhamento e elaboração de defesas e 
recursos administrativos e eventualmente judiciais relativos à fiscalização dos Tribunais de 
Contas dos Municípios; Propositura, acompanhamento e, caso necessário, intervenção, nos 
processos judiciais e administrativos de interesse da Câmara Municipal de Irará, para a empresa 
JERÔNIMO MESQUITA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 26.823.783/0001-05  de 
acordo com o artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal 14.133/2021. Irará – Bahia, 10 de Janeiro de 
2025. Luiz Severino de Jesus– Presidente. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.238/0001-81 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

004/2025. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA SEARA DO DIREITO 
PÚBLICO PARA ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS E EVENTUALMENTE 
JUDICIAIS RELATIVOS À FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS DOS MUNICÍPIOS; PROPOSITURA, ACOMPANHAMENTO 
E, CASO NECESSÁRIO, INTERVENÇÃO, NOS PROCESSOS JUDICIAIS 
E ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE IRARÁ. 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº004/2025 

VIGÊNCIA 10/01/2025 A 31/12/2025 

VALOR GLOBAL R$ 102.000,00(Cento e Dois Mil Reais) 

CONTRATADO  JERÔNIMO MESQUITA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.823.783/0001-05. 

FUNDAMENTAÇÃO: artigo 74, inciso III, alínea C da Lei Federal 14.133/2021 

 
 
 
 
 

 
 
 

 


